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PORTARIA N.º 057/2020

A Prefeita do Município de Cruzmaltina Estado
do Paraná, a Senhora LUCIANA LOPES DE CAMARGO
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal , o
(a ) senhor(a ), ADROALDO GASPAROTI DE BARROS, Ocupante do cargo de FARMACEUTICO,
10 dias de férias entre os dias 03/08/2020 á 12/08/2020, relativas ao período aquisit ivo de
02/01/19 á 01/01/2.020

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor Na data
de sua publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO

PARANÁ, 31/07/2020.

__________________________________
LUCIANA LOPES DE CAMARGO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3454.11.03
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.030.347/0001-02 
CEP: 86.855-000 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2018 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 02.030.347/0001-
02,  representado  neste  ato  pelo  Presidente,  senhor INACIO  RIOS  ADAMI,  doravante  denominada 
CONTRATANTE e  a AJATO  SISTEMA  MULTIMIDIAS  EIRELI - ME, pessoa  jurídica  de  direito  privado, 
estabelecida na a Avenida Curitiba – 494, na cidade de São João do Ivaí/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 15.465.267/0001-21,  neste  ato  representado  pelo  titular  Sr. FABIANO  ALMEIDA  DE  SOUZA, 
brasileiro,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG.  n.º 8.804.239-5/PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º 
054.824.499-55,  residente na  cidade  de  São  João  do  Ivaí/PR, doravante denominada  CONTRATADA, 
vem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 04/2018 assinado em 02 de agosto de 2018, nos 
termos adiantes ajustados, no que, couber, a sua execução, às normas das Leis nº 8.666 de 21.06.93, 
9.648 de 27.05.98 e do Decreto n.º 93.872 de 23.12.86, mediante as cláusulas a seguir descritas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÇO 
 
O  valor  deste  Termo  Aditivo  de  Contrato  para  efeitos  financeiros,  fiscais  e  orçamentários  é  de  R$ 
10.200,00 (dez  mil  e  duzentos reais),  sendo  divididos  em  12  parcelas  mensais  de  R$ 850,00 
(oitocentos  e  cinquenta reais) para prestação  de  serviços  na  área  de  informática,  manutenção 
preventiva   e   corretiva   de   computadores,   formatação,   instalação   de   hardware   e   software, 
configuração de computadores, manutenção e reparação de rede, substituição de peças. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 
 
A vigência do Contrato será de 03 de agosto de 2020 a 02 de agosto de 2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Quanto às demais cláusulas contratuais, permanecerão as mesmas sem qualquer modificação. 

 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente termo em 2 vias de igual teor e forma, 
diante de duas testemunhas para um só efeito. 
 

Cruzmaltina, 31 de julho de 2020. 
 
 
 

 
_________________________________                   _______________________________ 
INACIO RIOS ADAMI                                                    FABIANO ALMEIDA DE SOUZA 
Presidente da Câmara                                            AJATO SISTEMA MULTIMIDIAS EIRELI - ME 
 
 
 Testemunhas: 
______________________________                             ________________________________ 
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